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competência da SAS na concessão do certificado de matrícula 
disposta no artigo 14 e os pareceres técnicos dos setores com-
petentes que certificaram o mérito social dos serviços socioas-
sistenciais desenvolvidos pela requerente, concedo a matrícula 
à organização OFICINA PROFISSIONALIZANTE CLUBE DE 
MÃES DO BRASIL na SMADS a partir de 14/06/2018.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - SUPERVI-
SÃO DE ASSISTÊNCIA – SOCIALSAS/SÉ

DESPACHO DE CERTIFICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
NA SMADS

Considerando a Portaria 005/SMADS/2012 que dispõe 
sobre a outorga de mérito social e certificação na SMADS, a 
competência da SAS na concessão do certificado de matrícula 
disposta no artigo 14 e os pareceres técnicos dos setores com-
petentes que certificaram o mérito social dos serviços socioas-
sistenciais desenvolvidos pela requerente, concedo a matrícula 
à organização FUNDAÇÃO FUNDO BRASIL DE DIREITOS 
HUMANOS na SMADS a partir de 14/06/2018.

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO 
CENTS

A Supervisão de Assistência Social Aricanduva/ For-
mosa – SAS A/F, considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 52.830/2011 e Por-
taria nº 34/SMG/2017 e no uso de suas atribuições previstas 
no artigo 12 da Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o recadas-
tramento da Associação Faá Di Bruno - FADIB, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.210.374/0006-33, no sistema do Cadastro 
Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor da 
Prefeitura da Cidade de São Paulo – CENTS, a partir desta data, 
pelo prazo de 12 (doze) meses. São Paulo, 21 de maio de 2018.

6024.2018/0004887-1 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social Itaquera - SAS/IQ, con-
siderando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria 
nº 34/SMG/2017 e Portaria 10/SGM/2018 e no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria nº 58/SMADS/2017, de-
fere o pedido de recadastramento da: Centro Social Padre 
Cícero Romão , inscrita no CNPJ nº: 59.829.622/0001-70 no 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do dia 
21/06/2018.

 DESPACHO DE DEFERIMENTO DE RENO-
VAÇÃO DE CERTIFICADO DE MATRÍCULA NA 
SMADS

A Supervisão de Assistência Social Butantã - SAS/_BT 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
10/SMADS/2018 e fundamentada pelo parecer do setor técnico 
competente resolve DEFERIR o requerimento de renovação 
do Certificado de Matrícula nº 02.380 do (a): Associação Lar 
Criança Feliz_ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.253.590/0001-
32. O certificado é válido até 30/06/2021 e deverá ser retirado 
nesta SAS a partir de 01/07/2018. A vigência do certificado está 
sujeito à reavaliação a qualquer tempo a critério dos setores 
técnicos competentes da SMADS nos termos da legislação 
pertinente.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 RETI-RATI POR OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO, 
LEIA-SE COMO CONSTA:

RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº 1322, DE 10 DE ABRIL DE 
2018

Deferimento da solicitação de inscrição de SERVIÇO da
entidade e/ou organização no Conselho Municipal de 

Assistência
de São Paulo - COMAS-SP.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, em reunião ordinária reali-
zada no dia 10 de abril de 2018, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Federal nº8.742 de 07 de dezembro de 1993, a 
Lei Municipal nº12.524 de 1º de dezembro de 1997 e o Decreto 
nº38.877 de 21 de dezembro de 1999, resolve:

I - DEFERIR a solicitação de inscrição do seguinte SERVIÇO 
da entidade e/ou organização por atender integralmente as 
exigências estabelecidas pelo Conselho na Resolução COMAS-
-SP nº1080/2016 de 31 de março de 2016, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo - DOC-SP de 05 de abril de 2016:

são encerrada Publique-se e insira-se na Internet. Eu PRISCILA 
MARASSI,________________ Secretária, lavrei a presente, 
que segue, abaixo, assinada pela Comissão

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DE DEFERIMENTO DE RENO-
VAÇÃO DE CERTIFICADO DE MATRÍCULA NA 
SMADS

A Supervisão de Assistência Social SAPOPEMBA - SAS/SB 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
10/SMADS/2018 e fundamentada pelo parecer do setor técnico 
competente resolve DEFERIR o requerimento de renovação do 
Certificado de Matrícula nº 32.483 da: Associação Vida Estrela 
de Davi - AVED inscrita no CNPJ sob o nº 04.836.469/0001-16. 
O certificado é válido até 30/06/2021 e deverá ser retirado 
nesta SAS a partir de 01/07/2018. A vigência do certificado está 
sujeito à reavaliação a qualquer tempo a critério dos setores 
técnicos competentes da SMADS nos termos da legislação 
pertinente.

DESPACHO DE DEFERIMENTO DE RENO-
VAÇÃO DE CERTIFICADO DE MATRÍCULA NA 
SMADS

A Supervisão de Assistência Social SAPOPEMBA - SAS/SB 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
10/SMADS/2018 e fundamentada pelo parecer do setor técnico 
competente resolve DEFERIR o requerimento de renovação do 
Certificado de Matrícula nº 32.21 do: Centro de Ação Cristã 
- CAC inscrito no CNPJ sob o nº 62.460.670/0001-48. O certi-
ficado é válido até 30/06/2021 e deverá ser retirado nesta SAS 
a partir de 01/07/2018. A vigência do certificado está sujeito à 
reavaliação a qualquer tempo a critério dos setores técnicos 
competentes da SMADS nos termos da legislação pertinente.

DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE CERTIFI-
CADO DE MATRÍCULA NA SMADS, POR OMIS-
SÃO DOC DE 05/06/2018.

A Supervisão de Assistência Social Itaquera – SAS - IQ 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
10/SMADS/2018 e fundamentada no parecer emitido pelo setor 
técnico competente desta SAS resolve INDEFERIR o requerimen-
to de renovação do Certificado de Matrícula nº 12.142 do(a): 
Centro de Ação Social Espaço Livre inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 53.283.040/0001-54.Fica assegurado nos termos do 
artigo 10 da Portaria nº 10/SMADS/2018 o direito da entidade 
a interpor recurso com pedido de reavaliação nesta SAS no 
período de 06/06/2018 a 12/06/2018.

DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE CERTIFI-
CADO DE MATRÍCULA NA SMADS – ANÁLISE DE 
RECURSO

A Supervisão de Assistência Social Itaquera- SAS/IQ 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
10/SMADS/2018 e fundamentada no parecer emitido pelo setor 
técnico competente desta SAS resolve manter o INDEFERIMEN-
TO do requerimento de renovação do Certificado de Matrícula 
nº 12.142 do(a): Centro Social Espaço Livre inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 53.283.040/0001-54.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - SUPERVI-
SÃO DE ASSISTÊNCIA – SOCIALSAS/SÉ

DESPACHO DE CERTIFICAÇÃO DE MATRÍCULA NA 
SMADS

Considerando a Portaria 005/SMADS/2012 que dispõe 
sobre a outorga de mérito social e certificação na SMADS, a 
competência da SAS na concessão do certificado de matrícula 
disposta no artigo 14 e os pareceres técnicos dos setores com-
petentes que certificaram o mérito social dos serviços socioas-
sistenciais desenvolvidos pela requerente, concedo a matrícula 
à organização – ASSOCIAÇÃO PRATO CHEIO na SMADS a 
partir de 14/06/2018.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - SUPERVI-
SÃO DE ASSISTÊNCIA – SOCIALSAS/SÉ

DESPACHO DE CERTIFICAÇÃO DE MATRÍCULA NA 
SMADS

Considerando a Portaria 005/SMADS/2012 que dispõe 
sobre a outorga de mérito social e certificação na SMADS, a 

6016.2018/0021416-6 1.600,00 303.731.168-10 Célia Maria de Oliveira Caitano
6016.2018/0021417-4 1.600,00 296.986.918-71 Tatiane Paes de Oliveira
6016.2018/0021418-2 1.600,00 126.363.838-40 Rodes Cordeiro Alves do Rosário
6016.2018/0021419-0 1.600,00 134.929.148-02 Jane Soares da Silva Souza
6016.2018/0021420-4 1.600,00 072.594.038-70 Roberto Leandro de Araújo
6016.2018/0021421-2 1.600,00 172.403.838-90 Conceição Aparecida de Sales
6016.2018/0021422-0 3.200,00 124.219.968-30 Sueli Maria de Lima
6016.2018/0021423-9 1.600,00 339.175.198-36 Luciane Suga
6016.2018/0021424-7 1.600,00 131.342.748-92 Fábio Passos
6016.2018/0021495-6 1.200,00 041.284.768-03 Ana Maria Zuccas Siqueira
6016.2018/0021496-4 1.200,00 692.751.308-68 Flora Rodrigues da S. Bezerra
6016.2018/0021497-2 1.200,00 084.113.578-99 Luiz Pama D'Almeida Neto
6016.2018/0021498-0 1.200,00 043.025.518-79 Maria do Socorro Lopes Fernandes
6016.2018/0021499-9 1.200,00 134.785.618-84 Elizabeth Ardilha Martinez
6016.2018/0021500-6 1.200,00 277.887.558-18 Cleide Fernandes
6016.2018/0021501-4 1.200,00 080.144.808-56 Sandra Regina Souza Batista
6016.2018/0021502-2 1.200,00 143.906.318-45 Antonio Freneda de Moia Junior
6016.2018/0021503-0 1.200,00 056.362.458-23 Bevaneide Laurencia de Carvalho
6016.2018/0021504-9 1.200,00 271.073.398-69 Vanessa Rocha da Costa
6016.2018/0021506-5 1.200,00 039.120.588-90 Jussania Peres
6016.2018/0021478-6 1.200,00 100.139.688-07 Solange Aparecida da Silva Freitas
6016.2018/0021479-4 1.200,00 254.718.168-11 Luciana Petegrosso Peres
6016.2018/0021480-8 1.200,00 192.389.448-06 Mirian Martins dos Santos
6016.2018/0021481-6 1.200,00 161.678.708-29 Rosane Aparecida Escardovelli
6016.2018/0027357-0 1.200,00 230.126.028-36 Mariana de Fátima Carneiro
6016.2018/0021482-4 1.200,00 023.384.298-50 Eliana dos Santos Moreira
6016.2018/0021483-2 1.200,00 131.342.318-16 Denise Maria dos Santos
6016.2018/0021484-0 1.200,00 091.386.758-62 Deise Batista da Costa
6016.2018/0021485-9 1.200,00 155.226.498-01 Lina Asano Silva Ferreira
6016.2018/0021486-7 1.200,00 301.341.228-36 Terena Clélia Pereira da Silva
6016.2018/0021487-5 1.200,00 290.054.218-94 Camila de Mello Pires Fonseca
6016.2018/0021489-1 3.900,00 314.019.348-38 Janaina Martins de Souza
6016.2018/0021490-5 1.200,00 224.450.918-45 Livia Maria Cubateli Santos
6016.2018/0021491-3 2.000,00 348.412.148-36 Fabilenes Maria de Almeida Alves
6016.2018/0021492-1 1.200,00 089.813.278-90 Cleusa Cardoso Paz
6016.2018/0021493-0 1.200,00 364.270.308-92 Camila Villas Boas do L. D. Felix
6016.2018/0021494-8 1.200,00 104.312.408-09 Elizabeth Massako Shima Jecks
6016.2018/0021447-6 2.000,00 131.555.548-43 Claudemir Mancini
6016.2018/0021448-4 2.000,00 759.816.298-00 Maria de Fátima Marrero Venancio
6016.2018/0021450-6 2.000,00 186.835.728-70 Flademir Batista de Oliveira
6016.2018/0021452-2 2.000,00 286.081.908-85 Cintia de Cássia Silva Sales
6016.2018/0021454-9 2.000,00 073.545.918-58 Rita de Cassia Santos Ferreira
6016.2018/0021456-5 1.500,00 448.418.414-15 Thémis Florentino dos Santos
6016.2018/0021458-1 1.600,00 072.640.518-38 Eunice de Souza Wollena

ADIANTAMENTO
À vista dos elementos constantes nos referidos processos 

AUTORIZO a emissão das notas de Empenho e Liquidação 
para fazer face às despesas de ADIANTAMENTO – MÊS DE 
JULHO/2018 das Unidades desta DRE , com base na legis-
lação em vigor; Lei 10.513/88 artigo 2º, incisos I,II,III;Decreto 
48.592/07;Decreto 55.389/15; Portaria SF151/12 ; Portarias SME 
1.834/08; 2.409/08; 3.787/17, onerando as seguintes dotações:

CEI 16.23.12.365.3010.4360.3390.3900.00:
Maria do Socorro Lopes Fernandes 2.050,00 043.025.518-79 6016.2018/0035466-9

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 ATA DE SESSÃO PÚBLICA - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S E I  N º 
6019.2018/0000794-9

No dia 20 de junho de 2018, às 11H00M, reuniram-se no 
Auditório B/ sala de Reunião do Centro Olímpico de Treinamen-
to e Pesquisa, na Alameda Iraé nº 35 - Moema, os membros ao 
final nomeados da Comissão Permanente de Licitação – CPL 1, 
instituída através da Portaria nº 017/SEME-G/2018, publicada 
no DOC de 08/05/2018, para a Sessão Pública de Abertura da 
Licitação em epígrafe. Foi verificada pelos membros da CPL-01 
e representantes presentes, a inviolabilidade dos envelopes 
apresentados e foram devidamente rubricados pelos presentes. 
Apresentaram os envelopes as seguintes empresas; 1- DB 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP – CNPJ nº 03.101.876/0001-12 a 
qual se declara na situação de micro empresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123/06 e que 
não se credenciou para a sessão; 2- TEMAFE ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 49.335.714/0001-40 que 
não se credenciou para a sessão; 3- CODAL ENGENHARIA 
LTDA - EPP – CNPJ nº 07.273.747/0001-62 a qual se declara na 
situação de micro empresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da Lei Complementar 123/06 e que não se credenciou 
para a sessão; 4- MONTEIRO ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA - CNPJ nº 14.013.629/0001-80 a qual se declara na 
situação de micro empresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da Lei Complementar 123/06 e que não se credenciou 
para a sessão; 5- IVIX CONSTRUTORA EIRELLI EPP - CNPJ nº 
21.407.866/0001-91 a qual se declara na situação de micro 
empresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Com-
plementar 123/06 e que não se credenciou para a sessão; 6-WP 
COMERCIO DE GRAMA SINTÉTICA E ENGENHARIA ESPORTIVA 
LTDA ME – CNPJ 17.825.080/0001-17 a qual se declara na 
situação de micro empresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da Lei Complementar 123/06 e que não se credenciou 
para a sessão 7- NOVORUMO EM GENHARIA E COMERCIO 
LTDA – CNPJ 05.757.314/0001-01 a qual se declara na situação 
de micro empresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da Lei Complementar 123/06 e que não se credenciou para a 
sessão. A empresa TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA apresentou apenas o envelope de habilitação datado em 
15/06/2018. Após análise da documentação, pelas áreas técni-
cas, bem como pela Comissão de Licitação, a CPL-01 resolve: I 
HABILITAR com fulcro no item 6.3 e subitens do Edital as em-
presas: WP COMERCIO DE GRAMA SINTÉTICA E ENGENHARIA 
ESPORTIVA LTDA ME – CNPJ 17.825.080/0001-17 , NOVORU-
MO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA – CNPJ 05.757.314/0001-
01, MONTEIRO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ nº 
14.013.629/0001-80 e DB CONSTRUÇÕES LTDA EPP - CNPJ nº 
03.101.876/0001-12 INABILITAR as empresas CODAL ENGE-
NHARIA LTDA - EPP – CNPJ nº 07.273.747/0001-62 com fulcro 
no item 6.2 e subitem 6.2.2; IVIX CONSTRUTORA EIRELLI EPP 
- CNPJ nº 21.407.866/0001-91 com fulcro no item 6.2 subitem 
6.2.2 do Edital. Fica aberto o prazo de 05(cinco) dias para 
apresentação de recurso. Os envelopes número 2 “Proposta” 
deixaram de ser abertos e foram lacrados em um pacote maior 
e devidamente rubricados pelos membros. Fica a presente, ses-

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 EXTRATO DE TERMO DE REPASSE PNAE/SME/
DRE NO 70/2018 – SM–CEI GOTA DA ESPERANÇA 
I CNPJ- 07.028.320/0002-80

SEI-6016.2018/0030192-1 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – DRE SÃO MATEUS e o Instituto Educacional 
Social E Cultural Gota de Esperança-CNPJ- 07.028.320/0002-80 
VIGÊNCIA: A PARTIR De 20/06/2018, ENQUANTO PERDURA-
REM AS CONDIÇÕES PARA OS REPASSES DOS RECURSOS 
FINANCEIROS DO FNDE/PNAE - OBJETO: CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE REPASSE PARA RECEBIMENTO DE RECURSO FI-
NANCEIRO RELATIVO AO PNAE o Instituto Educacional social 
E Cultural Gota de Esperança manterá em funcionamento um 
Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes carac-
terísticas - NOME CEI Gota da Esperança I, INEP35584812- 
ENDEREÇO: Rua:General Porfirio da Paz,n°1136/1148, Vila 
Bancária, São Paulo,SP, CNPJ 07.028.320/0002-80CAPACIDADE 
DE ATENDIMENTO:198 CRIANÇAS, SENDO 68 DE BERÇÁRIO 
- FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS - O valor a ser transferido será 
calculado conforme art. 38 da Resolução do CD/FNDE nº 26, 
de 17 de junho de 2013, em que: VT = A x D x C (VT = valor 
a ser transferido; A=número de alunos; D =número de dias de 
atendimento; C = valor per capita para aquisição de gêneros 
alimentícios para os educandos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
– 16.23.12.365.3010.2.825.3.3.50.39.00.00-DATA DA LAVRA-
TURA: 20/06/2018 -SIGNATÁRIOS Mirtes Innocencio Da Silva 
– PMSP/SME/DRE –Fabio Fernandes Ramos –Organização da 
Sociedade Civil.

ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do disposto no Artigo 16 do Decreto 

nº 48.592/07, de 06 de Agosto de 2007, a prestação de contas 
dos processos de adiantamento.

Maio/2018
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2018/0021375-5 1.400,00 315.769.838-97 Vanessa Barbato Rodrigues
6016.2018/0021377-1 1.400,00 285.141.328-73 Lia Fernanda Dominciano
6016.2018/0021378-0 1.400,00 094.851.668-26 Antônio João dos Santos
6016.2018/0021379-8 1.400,00 056.191.018-94 Cleide Rodolfo Bandeira
6016.2018/0021380-1 1.400,00 161.714.638-25 Marcelo Veccio Amado
6016.2018/0021381-0 1.400,00 124.430.888-98 Agnalzita Gomes Moura da Silva
6016.2018/0021382-8 3.900,00 060.981.088-03 Sandra Aparecida do Prado
6016.2018/0021383-6 1.400,00 368.837.388-00 Jéssica Gomes de C. Cajuela
6016.2018/0021384-4 1.400,00 161.366.388-94 Elaine Araujo Ondei
6016.2018/0021385-2 1.400,00 048.023.748-44 Rosa Maria Santana Magalhães
6016.2018/0021386-0 1.400,00 128.668.028-02 Selma Zeferino M. dos Santos
6016.2018/0021387-9 1.400,00 262.175.748-02 Anderson da Costa e Silva Grecco
6016.2018/0021388-7 1.400,00 113.183.148-95 Sandra Cristina Batista
6016.2018/0021389-5 1.400,00 094.720.318-46 Maria Cristina dos Anjos Avanti
6016.2018/0021390-9 1.400,00 198.601.868-71 Regina Maturana de C. Oliveira
6016.2018/0021391-7 1.400,00 193.493.138-12 Simone Batista de Almeida
6016.2018/0021392-5 1.400,00 190.766.978-76 Rosangela Moreira Yamanaka
6016.2018/0021306-2 1.400,00 258.719.528-44 Ricardo Paulino de Aguiar
6016.2018/0021308-9 1.400,00 311.163.878-24 Elen Ribeiro Dias da Silva
6016.2018/0021309-7 1.400,00 156.058.328-24 Andréia Rangel Gomes Mazieri
6016.2018/0021311-9 1.400,00 313.548.948-55 Ana Paula Jacomassi de Lima
6016.2018/0021313-5 1.400,00 064.533.828-14 Silvana Souza dos Santos
6016.2018/0021315-1 1.400,00 314.374.688-29 Letícia de Souza Melo
6016.2018/0021316-0 1.400,00 140.392.708-19 Sonia Rocha de Lima Zacarioti
6016.2018/0021318-6 1.400,00 302.023.818-89 Lisiane Altea Falquete
6016.2018/0021321-6 1.400,00 072.611.898-20 Eliana Silva Tuono
6016.2018/0021326-7 1.400,00 022.425.818-48 Reinaldo Pereira da Silva
6016.2018/0021328-3 1.400,00 338.669.338-51 Lucas Moço L. Di Giacomo Oliveira
6016.2018/0021331-3 1.400,00 284.198.248-36 Taís Oliveira de Amorim Bezerra
6016.2018/0028876-3 1.400,00 051.218.038-50 Silvia Aparecida Fernandes Fontes
6016.2018/0021332-1 1.400,00 254.808.098-65 Matilde Aparecida da S. F. Campanha
6016.2018/0021334-8 1.400,00 065.732.928-20 Laide Anselmo Moreira da Silva
6016.2018/0021336-4 1.400,00 060.779.996-01 Vanessa de Souza Silva Marques
6016.2018/0021338-0 1.400,00 268.144.378-48 Lilian Cristina Pereira Cangussu
6016.2018/0021339-9 1.400,00 082.559.238-02 Fernando de Figueiredo Beda
6016.2018/0021341-0 1.400,00 245.615.198-40 Vivianne Aparecida dos Santos
6016.2018/0021343-7 3.900.00 093.099.218-03 Nair Fiorato Barbaresco
6016.2018/0021345-3 1.400,00 176.287.208-03 Rosana Nunes Batista Ruiz
6016.2018/0021346-1 1.400,00 069.519.228-02 Maria Aparecida da Cruz
6016.2018/0021347-0 1.400,00 252.202.988-60 Pedro Alves da Silva Junior
6016.2018/0021348-8 1.400,00 061.154.818-64 Aparecida Donisete Moreno Silva
6016.2018/0021349-6 2.800,00 584.343.805-87 José Denison Correia de Souza
6016.2018/0021350-0 1.400,00 008.777.368-63 Angela Maria Rodrigues da Mota
6016.2018/0021425-5 1.600,00 076.765.928-79 Glaucia Maria Piva
6016.2018/0021426-3 1.600,00 128.474.768-90 Selma Damasceno Oliveira
6016.2018/0021427-1 1.600,00 277.482.228-94 Jurema Carla Pupo de Freitas
6016.2018/0021428-0 1.600,00 677.736.058-15 Kathy Cazelli Arenas
6016.2018/0021429-8 1.600,00 111.516.058-32 Edna Fonseca dos Santos
6016.2018/0021430-1 1.600,00 194.383.358-38 Fabiana Cristina Baldim Lopes Moretti
6016.2018/0021431-0 1.600,00 125.426.068-46 Elenice Elena de Oliveira
6016.2018/0021432-8 1.600,00 115.963.478-56 Maria Inês Ferrenha Cerqueira
6016.2018/0021433-6 1.600,00 126.057.418-00 Marlene Aparecida Medeiros
6016.2018/0021434-4 1.600,00 276.831.138-32 André Mattos de Oliveira Saconi
6016.2018/0021435-2 1.600,00 779.252.116-87 Alessandra de Souza Pinto
6016.2018/0021436-0 3.500,00 166.720.578-11 Alexandra Aparecida R. dos Santos
6016.2018/0021437-9 1.600,00 256.020.428-22 Francinete Maria Lima Feliciano
6016.2018/0021438-7 1.600,00 055.653.798-06 Soraia Sartori
6016.2018/0021439-5 1.600,00 294.765.738-13 Tabata Iracema Pereira da Costa
6016.2018/0021440-9 1.600,00 173.061.198-26 Paula Regina Furtado Gracioso
6016.2018/0021441-7 1.600,00 054.892.178-47 Vera Lucia da Silva Paiva
6016.2018/0021442-5 1.600,00 127.537.638-01 Eneida Barreto Moura Solla
6016.2018/0021444-1 1.600,00 038.142.888-58 Moisés Basílio Leal
6016.2018/0021393-3 1.600,00 696.249.418-15 Luis Cesar Santana
6016.2018/0021394-1 1.600,00 153.157.908-60 Lilian de Capitani Montier
6016.2018/0021396-8 1.600,00 303.353.608-58 Lilian Tavares Dias
6016.2018/0021397-6 1.600,00 289.447.288-95 Claudia Francisca de Araujo Sala
6016.2018/0021398-4 1.600,00 155.315.718-44 Catarina Correa Teixeira
6016.2018/0021399-2 1.600,00 017.750.828-06 Placídio José dos Santos
6016.2018/0021400-0 1.600,00 161.343.768-41 Rosiane Cauneto Ribeiro Martins
6016.2018/0021402-6 1.600,00 190.723.168-43 Fernanda Nazareth Tuzzi
6016.2018/0021403-4 1.600,00 272.951.288-83 Ana Maria da Silva
6016.2018/0021404-2 1.600,00 257.760.098-47 Rafael Correa de Freitas
6016.2018/0021406-9 1.600,00 104.774.204-78 Maria do Socorro da Silva Pinto
6016.2018/0021407-7 1.600,00 250.157.288-24 Eduardo da Silva Xavier
6016.2018/0021408-5 1.600,00 127.122.228-06 Ana Lúcia de Oliveira
6016.2018/0021409-3 1.600,00 199.440.698-41 Rosana Soares da Silva Escudero
6016.2018/0021410-7 1.600,00 126.371.778-02 Carlos Roberto Marçal
6016.2018/0021411-5 1.600,00 117.072.308-03 Hélio Valdeci Rodrigues
6016.2018/0021412-3 1.600,00 067.158.928-81 Franceleze Antonia da Silva Brito
6016.2018/0021413-1 3.900,00 289.058.288-41 Vivian Ferreira Damaceno
6016.2018/0021414-0 1.600,00 266.393.808-46 Ricardo Pessoa da Fonseca
6016.2018/0021415-8 1.600,00 290.575.568-71 Fábio Alves Xavier

APM do CEI do CEU Butantã 069/DRE-BT/2018 2018-0.005.771-3 Liliana de Fátima Ribeiro  07.578.353/0001-12
APM do CEI do CEU Uirapuru 070/DRE-BT/2018 2018-0.005.773-0 Érika Correia Pedrosa  10.885.244/0001-52
APM do CEI Cidade de Genebra 071/DRE-BT/2018 2018-0.005.776-4 Sandra Oliveira Augusto Mathias  06.869.217/0001-19
APM do CEI COHAB Raposo Tavares 072/DRE-BT/2018 2018-0.005.778-0 Jose Vieira Lins  06.352.331/0001-77
APM do CEI Jardim das Vertentes 073/DRE-BT/2018 2018-0.005.780-2 Gisele Moreira da Silva Rodgério Carlos  07.036.596/0001-29
APM do CEI Jardim Julieta 074/DRE-BT/2018 2018-0.005.782-9 Ivanise Ressurreição  06.536.824/0001-67
APM do CEI Prof. José Ozi 075/DRE-BT/2018 2018-0.005.783-7 Maria José Felix Torquato Cordeiro  06.998.112/0001-60
APM do CEI Pinheiros 076/DRE-BT/2018 2018-0.005.784-5 Egle Pereira Pazo  07.823.739/0001-42
APM do CEI Rio Pequeno II 077/DRE-BT/2018 2018-0.005.786-1 Denise Carreira Ferreira Cristine Batista de Almeida 06.341.476/0001-72
APM do CEI Roberto Arantes Lanhoso 078/DRE-BT/2018 2018-0.005.790-0 Kátia Aparecida dos Santos Imbó  06.906.124/0001-17
APM do CEI Salvador LoTurco 079/DRE-BT/2018 2018-0.005.791-8 Claudinea Silva Santos Costa  06.343.746/0001-84
APM do CEI Jardim São Jorge Arpoador 080/DRE-BT/2018 2018-0.005.795-0 Lucimar Amaral de Melo  06.333.281/0001-80
APM do CEI Profª Yvone Lemos de Almeida Fraga 081/DRE-BT/2018 2018-0.005.796-9 Elaine Nunes de Andrade  06.895.244/0001-66
APM do CEI Yvonne Maluhy Joseph Sabga 082/DRE-BT/2018 2018-0.005.797-7 Denise de Freitas Manguino Grotkowski  06.537.165/0001-83
APM do CEMEI Profª Leila Gallacci Metzker 083/DRE-BT/2018 2018-0.005.798-5 Amanda Roberta Marin Caldeira  25.106.500/0001-33
APMSUAC Butantã Prof Elizabeth Gaspar Tunala 084/DRE-BT/2018 2018-0.005.801-9 Roger Aparecido Silva de Oliveira Arlete de Oliveira 07.889.977/0001-50
APMSUAC Uirapuru 085/DRE-BT/2018 2018-0.005.802-7 Paulo Henrique Novais  12.102.501/0001-68

II - A presente resolução atesta que o SERVIÇO da entidade e/ou organização social acima mencionado está devidamente 
inscrito neste Conselho;

III - A entidade e/ou organização social deverá entrar em contato com o COMAS-SP para retirar sua inscrição;
IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
FERNANDA CAMPANA
PRESIDENTE COMAS-SP

 RETI-RATI POR OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO, LEIA-SE COMO CONSTA:

RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº 1321, DE 10 DE ABRIL DE 2018
Indeferimento da solicitação de inscrição de entidade
e/ou organização no Conselho Municipal de Assistência
Social de São Paulo - COMAS-SP.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, em reunião ordinária realizada no 

dia 10 de abril de 2018, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal 
nº12.524 de 1º de dezembro de 1997 e o Decreto nº38.877 de 21 de dezembro de 1999, resolve:

I - INDEFERIR a solicitação de inscrição da seguinte entidade e/ou organização por não atender integralmente as exigências 
estabelecidas pelo Conselho na Resolução COMAS-SP nº528/2011 de 03 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo - DOC-SP de 04 de março de 2011:

II - Em caso de cancelamento ou indeferimento do pedido de inscrição, a entidade poderá interpor pedido de reconsideração 
ao COMAS-SP, expondo suas razões de inconformismo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do destinatário, 
constante no Aviso de Recebimento - AR, conforme disposto no artigo 22, do capítulo VI - da reconsideração e do recurso, da Re-
solução COMAS-SP nº528/2011.

III - Mantido o indeferimento, poderá a entidade e/ou organização apresentar recurso ao Conselho Estadual de Assistência 
Social - CONSEAS, interpondo o mesmo, no prazo de 30 (trinta) dias, contar do dia imediato à notificação, via ofício, do indefe-
rimento do pedido, conforme disposto no artigo 24, do capítulo VI - da reconsideração e do recurso, da Resolução COMAS-SP 
nº528/2011.

§ 1º - O recurso será protocolado no COMAS-SP, que providenciará o envio ao Conselho Estadual de Assistência Social.
IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
FERNANDA CAMPANA
PRESIDENTE COMAS-SP


